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#De f e s adav ida  #De f e s adoserv i çopúb l i co #ContraaCov id19 #VAC I N A PARA TODOS J Á

Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

 O artigo AVALIAÇÃO PRELIMINAR, publicado na 
REVISTA PROTEÇÃO e fruto da pesquisa intitulada 
“Avaliação preliminar das condições de trabalho 
dos(as) servidores(as) ativos(as) e fi liados(as) ao 
Sintsef”, ”, realizada pela Coordenação de Saúde 
do Trabalhador e Coletivo do Sintsef-CE, ressaltou 
importantes números quanto ao assédio moral.

Conforme pode ser observado no Gráfi co 
4 (Assédio moral no trabalho), dos 812 
servidores entrevistados, 66% responderam aos 
questionários e afi rmaram ter sofrido algum 
tipo de assédio. Ressalta-se que o assédio moral 
e o verbal praticamente caminham juntos e os 
assediadores, em sua maioria, são chefes e 
gestores. Uma das principais armas contra este 
mal, é o respeito constante aos trabalhadores e 
a realização de treinamentos levando a todos a 
conscientização em defesa do problema.

É preciso lembrar que a prática do assédio 
moral não se resume apenas a críticas, piadas, 
ameaças ou insultos por parte dos superiores 
hierárquicos. Também pode haver sobrecarga 

É importante exaltar, nesse momento agudo 
de pandemia, a importância de estruturar 
bem o Sistema Único de Saúde - o SUS - como 
um dos pilares do atendimento médico à 
população brasileira. É por meio dele que 150 
milhões de pessoas acessam serviços médicos 
e hospitalares. É pelo SUS que as classes mais 
pobres podem enfrentar a COVID-19. exigimos 
dos governantes que invistam nesse sistema, 
interrompendo a privatização e a terceirização 
que tanto mal fazem ao seu funcionamento.

Viva o SUS! Em defesa da vida! Vacina já!
Via: @Fonasefe1
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Defenda o SUS!

de tarefas, orientações confusas, imposição 
de horários, isolamento do trabalhador ou até 
mesmo a restrição de ir ao banheiro.

Após tomar conhecimento do problema, 
deve-se levar ao conhecimento da Justiça do 
Trabalho, pois é ela quem garante direitos e 
protege o trabalhador desta prática.
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